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APRESENTAÇÃO 

O Plano de Contratações Anual – PCA é uma ferramenta de governança que 
consolida todas as contratações que um órgão pretende realizar no ano subsequente. 

Apresentamos o Plano de Contratações Anual - PCA da Agência Estadual de 
Vigilância em Saúde – AGEVISA-Rondônia a ser realizado no exercício de 2024. Neste, 
estão listados as novas contratações e as possíveis renovações contratuais. 

O PCA 2024 contempla as aquisições de bens e serviços sujeitas aos 
procedimentos de licitação, submetida ao regime jurídico abarcado pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2023 e Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nº 10.520/2002, de 17 
de julho de 2002 (se permanecerem em vigência) 

A elaboração de um plano de contratações objetiva alinhar as aquisições com 
as reais necessidades da unidade, além de identificar oportunidades de economia e 
efetividade nos gastos da Agência, fortalecendo a governança e a gestão da aplicação 
dos recursos públicos, atendendo os princípios da transparência e da prestação de 
contas, permitindo minorar os riscos relativos ao processo de contratações. 

O PCA é uma ferramenta de gestão que permitirá assegurar o alinhamento 
entre as diretrizes da administração da AGEVISA-RO e seu planejamento estratégico, 
inclusive, na atuação conjunta das unidades gestoras para o desenvolvimento de 
demandas em escala a fim de gerar compras compartilhadas entre os entes. 

 

OBJETIVOS 

São objetivos estratégicos da política de contratações e elaboração do 
PCA/2024: 

I. Racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua competência, 
a fim de obter economia, padronização de produtos e serviços e redução de custos; 

II. Garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano diretor de 
logística sustentável e outros instrumentos de governança existentes; 

III. Evitar o fracionamento de despesas; e 

IV. Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo 
potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 

 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 2024 

Apresentamos o Plano de Contratações Anual desta unidade 170034 – 
AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE referente ao exercício de 2024. As 
despesas a qual se pretende executar serão custeadas pelas fontes de recursos 
1.500.0.00002 – Recursos não vinculados de impostos – saúde, 1.501.0.00001 – Outros 
recursos não vinculados, 1.600.0.00001 – Manutenção das ações e serviços públicos de 
saúde e 1.659.0.00001 – outros recursos vinculados a saúde. 



  

Na relação das futuras contratações, estão indicadas as despesas sujeitas a 
renovações contratuais, bem com aquelas sujeitas a um processo de contratação, 
sendo por procedimento licitatório, Dispensa de licitação, Inexigibilidade de licitação e 
Adesão a Ata de Registro de Preços. Portanto, não sendo incluídas as despesas com 
Diárias. 

Segue o PCA/AGEVISA/2024 estimado em um valor total de R$ 6.924.371,32: 

Tipo de 
item 

Subitem ED Item Unitário de Despesa (IUD) 
Preexistência 
da Despesa 

Grau de 
prioridade 

 Valor  

Serviço Continuado 33.90.39 Fornecimento de Energia Elétrica  DPR Alto  R$ 300.000,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Limpeza DPR Alto  R$ 428.027,16  

Serviço Continuado 33.90.39 Bancários DPR Alto  R$ 21.600,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Suporte Técnico de TI DPR Alto  R$ 204.000,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Administração de Estagiários DPR Alto  R$ 15.552,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Vigilância Armada DPR Alto  R$ 356.400,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Aluguel imóvel Rede de Frio DPR Alto  R$ 540.000,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Aluguel imóvel Rede de Frio - Administração DPR Alto  R$ 406.986,72  

Serviço Continuado 33.90.39 Aluguel imóvel almoxarifado  DPR Alto  R$ 267.600,00  

Serviço Continuado 33.90.39 
Manutenção preventiva e corretiva dos equip. 

 da Rede de Frio com subst. de peças 
DPR Alto  R$ 1.221.300,00  

Serviço Continuado 33.90.30 
Manutenção preventiva e corretiva dos equip. 

 da Rede de Frio com subst. de peças 
DPR Alto  R$  390.000,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Manutenção Veicular  DPR Alto  R$ 240.000,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Fornecimento de Combustível  DPR Alto  R$ 540.000,00  

Serviço 
Não 

Continuado 
33.90.39 

Fornecimento de Passagens Aéreas 
DPR Alto  R$ 292.047,00  

Serviço 
Não 

Continuado 
33.90.39 

Prestação de Serv. Hospedem e alimentação. 
DNC Alto  R$ 228.480,00  

Serviço Continuado 33.90.39 Prestação de serviço de Pessoal  DNC Alto  R$ 569.698,08  

Material  Consumo  33.90.39 Material de Expediente - Administração  DPR Alto  R$ 47.500,00  

Material  Permanente 44.90.52 Material Permanente - UBV Pesada DNC Médio  R$ 500.000,00  

Material  Consumo  33.90.30 
Aquisição de Material para eliminação de 

pragas/insetos e demais DNC Médio  R$ 19.000,00  

Material  Consumo  33.90.32 Aquisição de Material Gráfico  DNC Médio  R$ 194.185,00  

Material  Consumo  33.90.30 Aquisição de Medicamentos  DNC Alto  R$ 118.995,36  

Material  Consumo  33.90.30 Aquisição de Insumos  DNC Médio  R$ 23.000,00  

Total  R$ 6.924.371,32  

 

DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES 

As contratações apresentadas, difere-se entre aquisição de material e 
contratação de serviço, estimando uma execução de despesa de R$ 902.680,36 para 
aquisição de material e R$ 6.021.690,96 para contratação de serviços. 

Segue demonstrativo para uma visão geral dos dispêndios a serem realizados: 



  

 

Gráfico 1: Das aquisições de materiais e contratações de serviços 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 

Considerando que as aquisições se subdividem entre material de consumo e 
material permanente, constata-se que 55% é destinado a aquisição de material 
permanente (R$ 500.000,00), 23% destinado a aquisição de material de consumo (R$ 
208.495,36) e 22% destinados a aquisição de material de distribuição gratuita (R$ 
194.185,00). 

Segue demonstrativo das aquisições de materiais: 

 

Gráfico 2: Da classificação das aquisições de materiais 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS 

Considerando que as contratações de serviços se classificam entre 
continuados e não continuados, infere-se das informações apresentadas que mais de 
91% dos recursos orçamentários deste grupo, serão destinados a serviços de natureza 
continuada, correspondente a um valor estimado de R$ 5.501.163,96. 
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gráfico 3: Classificação das contratações de serviços 

 

EXISTÊNCIA DA DESPESA 

Considerando que no PCA/AGEVISA/2023 estão indicados tantos os itens 
oriundos de novas contratações, quanto os itens que dependem de renovações 
contratuais. 

Em termos de quantidades, considerando as 25 (vinte e cinco) despesas 
indicadas, informamos que destas, 14 (catorze) dependem de nova contratação e 11 
(onze) possuem preexistência na unidade, conforme demostrado em quadro abaixo: 

PREEXISTÊNCIA DA 
DESPESA 

QUANT. 

 

Despesa preexistente - DPR 17 

Despesa de Nova 
Contratação - DNC 

05 

Quadro 1: Preexistência da despesa em relação as contratações continuadas 

 

DO FLUXO PROCESSUAL E MONITORAMENTO 

Considerando que o Poder Executivo do Estado de Rondônia não possui 
regulamentação específica quanto ao Plano de Contratação Anual. 

Registramos que PCA/AGEVISA/2024, foi elaborado de acordo com a 
propositura do inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 em 
consonância com o Decreto Federal nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 ao que couber. 

A primeira etapa para a elaboração do PCA consistiu no levantamento das 
necessidades desta Agência. 

Uma vez realizado o levantamento, a Gerência Administrativa e Financeira – 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.947-de-25-de-janeiro-de-2022-376059032
https://in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.947-de-25-de-janeiro-de-2022-376059032


  

GTAF e a Assessoria de Planejamento – ASPLAN consolidou as informações e as 
adequou a este PCA, considerando o grau de prioridade e a disponibilidade 
orçamentária e financeira. Após consolidação do PCA foi encmainhado a Direção Geral 
para fins de análise e deliberação do Plano, conforme preceitua o § 3º, Art. 11 do 
Decreto nº 10 .947/2022. 

O monitoramento do PCA será realizado pela Gerência Administrativa e 
Financeira – GTAF, a Assessoria de Planejamento – ASPLAN e o Controle Interno - CI, 
através do acompanhamento da execução do plano, com o objetivo de avaliar o 
andamento das contratações de forma a identificar tempestivamente contingências 
que possam comprometer a sua execução. 
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